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                                                     Processo nº 19/1100-0001531-5

                                                       Parecer nº 449/2019 CEC/RS

 

O projeto “PALCO PRÓ CULTURA MARATONA DO
VINHO” é recomendado para avaliação coletiva.

 

1 .  Produtor Cultural:  CASA COLONIAL RAGAZZI DEI MONTI LTDA  -  CEPC: 1721
            Responsável legal:  ÁLVARO MANZONI

EQUIPE PRINCIPAL: Sandra Maria Sol iman Cella, na função de Coordenadora responsável pela organização e
montagem das atrações artíst icas e camarim; Gregório lavandoski,  na função de Coordenador Geral,
responsável pela coordenação e indicação das captações, prestações de contas e pagamentos, bem como
atenção ao públ ico e f iscal izador na montagem das estruturas de lona, som e luz;

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 09 de FEVEREIRO DE 2020;

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Bento Gonçalves, Monte belo do Sul e Garibaldi;

O projeto insere-se na área de TRADIÇÃO E FOLCLORE.

 

Valor do projeto: R$ 96.150,00   (noventa e seis mil  cento e cinquenta reais) sendo sol ici tado ao sistema Pró-
cultura o valor de R$  89.650,00 (oitenta e nove mil  seiscentos e cinquenta reais).

Não há cobrança de ingressos.

 

Objet ivo Geral “Organizar o projeto “PALCO PRÓ-CULTURA Maratona do Vinho 2020” nos Municípios de Bento
Gonçalves, Garibaldi e Monte Belo do Sul – RS na data de 09 de Fevereiro de 2020, ofertando espetáculos de
música e dança gratuitos à Comunidade, dentro do evento MARATONA DO VINHO 2020”

 

Objet ivos Específ icos

a. Colaborar na preservação de um evento que já se tornou tradicional das local idades de Bento Gonçalves,
Monte Belo do Sul e Garibaldi;

 b. Incentivar e promover art istas locais e regionais a part iciparem de eventos na Comunidade em que vivem
divulgando seus trabalhos;

c. Colaborar com a promoção cultural local proporcionando eventos gratuitos à população;

d. Fortalecer a integração entre esporte e cultura proporcionando uma opção de lazer à Comunidade
promovendo o turismo cultural da Região;

e. Valorizar os ícones que mais divulgam a cultura local:  a uva, o vinho, a música e a dança criando uma
integração na promoção da cultura regional.

 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO: “A Maratona do Vinho teve sua primeira edição no ano de 2007 e é real izada
anualmente nas Cidades de Bento Gonçalves, Monte Belo do Sul e Garibaldi,  integrantes do Vale dos Vinhedos
na Serra Gaúcha. Dentro dela, são divulgadas as potencial idades culturais das local idades envolvidas. O Palco
Pró Cultura será o ponto alto desta divulgação que terá como base o Município de Bento Gonçalves de onde se
dará a largada e a chegada e outros dois pontos da troca de bastão no interior de Monte Belo do Sul e de
Garibaldi.  Dentro da programação acontecerão shows da cultura í talo gaúcha regionais para maratonistas e
públ ico em geral provenientes de várias partes do PaíS”

 

PROGRAMAÇÃO;
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Show com Os Gauchinhos – Palco 1 09/02/2020 09h –

Show Grupo Acordes e Picol l i  Bal ler ini  – Palco 2 09/02/2020 09h –

Show Gera & Jonas – I talo-Gaúchos – Palco 3 09/02/2020

Show com Banda Nova – Palco 1 09/02/2020  5 de 8 11h –

Show com Ballo D’ i tal ia – Palco 1 09/02/2020 12h –

Show com Ragazzi Dei Monti  – Palco 1 09/02/2020 13h30min –

Show com Paloma & Miqui – Palco 1 09/02/2020

 

É o relatório.

 

2.  O projeto tem mérito, relevância e oportunidade. A equipe responsável demonstra qual i f icação para a
execução da proposta de trabalho apresentada no projeto.

O projeto servirá como divulgação da cultura local para os part icipantes e públ ico do evento principal,  bem
como levará atrações culturais para a comunidade daquelas local idades distantes do centros das cidades
envolvidas no projeto.

Merece destaque para a seleção dos art istas que se apresentarão no Palco Pró Cultura, pois a programação é
coerente com os objet ivos do projeto, garantindo destaque e exclusividade no Palco Pró Cultura para os
art istas locais, bem como o pagamento de cachês dignos.

 

3. Em conclusão, o projeto “Palco Pró Cultura Maratona do Vinho”  é recomendado para a aval iação colet iva,
em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade - podendo vir a receber incentivos até o valor de
R$ 89.650,00 (oitenta e nove mil  seiscentos e cincoenta reais) do Sistema Estadual Unif icado de Apoio e
Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

           

            Porto Alegre, 16 de dezembro de 2019.

 

 

 

Gisele Meyer

Conselheira Relatora

 


